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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Of icial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer f irmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos f ins de direito que, o documento em anexo identif icado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros
do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos
os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital:
ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser conf irmada e verif icada tantas vezes quanto
for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Flexform  Indústria e Com ércio de
Móveis Ltda tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
Flexform  Indústria e Com ércio de Móveis Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/07/2018 11:48:12 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º , 10º e seus §§ 1º e 2º  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certif icado Digital
do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Flexform  Indústria e Com ércio de Móveis Ltda ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1029040

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 13/07/2019 11:32:14 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 39001307181130140360-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº  8.935/94, Lei Federal nº  10.406/2002, Medida Provisória nº  2200/2001, Lei Federal nº  13.105/2015, Lei
Estadual nº  8.721/2008, Lei Estadual nº  10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA FAZENDA

COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

N. CERTIDÃO

0160/201.8

T I D A O

CONTRIBUINTE - FLEXFORM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
ENDEREÇO - A V PAPA JOÃO PAULO I, 01849 CEP- 07.170-350
BAIRRO - CUMBICA MUNICÍPIO •• GUARULHOS
INSCRIÇÃO ESTADUAL • 336.486.138.110
C.G.C. - 49058654/0001-65 C.N.A.E - 3102-1/00

"CERTIFICO QUE, ATE 13/06/2018"
- CONSTA A EXISTÊNCIA DE DÉBITO DE "ICMS" NÃO INSCRITO NA
DÍVIDA AT I. VA PARA O ESTABELECIMENTO DE INSCRIÇÃO ESTADUAL, N°
336,486.138.110, A SEGUIR RELACIONADO:
-AIIM-N°4.089.975-5 - DE 19/01/2017 - COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA
"ESTA CERTIDÃO É POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA"
* * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * *

' INALIDADE: CADASTRO

1- A PRESENTE CERTIDÃO SÓ E VALIDA EM RELAÇÃO AO INTERESSADO E
DEMAIS DADOS INDICADOS.

2- FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO ESTADO DE EXIGIR, A
QUALQUER TEMPO, CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS QUE VENHAM A SER APURADOS.

3- A TAXA DE FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS DEVIDA FOI RECOLHIDA NOS
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

4- PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 06 (SEIS) MESES CONF^RM^ PORTARIA
CAT NR. 20 DE 01/04/98 (DOE DE 02/04/98)

LOCAL DE EMISSÃO:
DRT/l3-NFC-GUARULHOS

EMITIDO POR:

EDCARLA BRI

DATA DE EMISSÃO:
13/06/2018

RESPONSÁVEL:

^-ANDRÉ CABRATT CARlV/

DSCF81-*

Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 39001307181130140360-1; Data: 13/07/2018 11:32:14

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHD76997-XC9L;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
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